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CA§CÂVEL ESTADO DO PARATvÁ

corvussÃo DE JUSTrÇA E neoeçÃo

PARECER N" 57, de2020.

ANTEPROJETO DE LEI No 36,D8 2020.

) -D0 t:
PROPONENTE: Prefeito Municipal

flrAlà

RELÂTOR: Jaime Vasatta/PODE
Diretci'i;i Legisler t: "ra

EMENTA: Àltera as Leis Municipais n" 6.764 de 19 de outubro de201.7- Plano Plurianual p^Íao período de

20L8 a2021,,Lei n" 7.060, de 04 de novembro de201.9 - Lei das Diretrizes Orçamentárias para2020 e Lei n"

7.084, de 18 de dezembro de 2019 - Lei Orçamettâna Anual paru 2020.

PARECER FAVoRÁvEL.

r - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Anteprojeto apÍesentado pelo Executivo visa alterar as Leis Municipais n" 6.764 de 19 de outubro de

2017 - Plano Plurianual pÀÍa o período de 2018 a 2027, a Lei Municipal n" 7.060, de 04 de novembto de 2019 -
Lei das Diretrizes Otçamentárils paÍa.2020 e Iri n" 7.084, de 18 de dezembro de 20L9 - Lei Orçamentâria

Anual pxa2020.

Conforme justificativa a proposta legislativa obietiva a"Talsolicitação ten porfnalidade a incla.ção de ação no

Orçamento da Secretaia Manicipal de Axistência Social, uisarudo implanlar o seruiço de Ácolhimento em P-amí/ia Acolhsdora

para ldosos e Adultos com Deficiênda, pois a criação de$e seraiço será posthnl promouer a proÍeção por meio do acolhime nto e

a.rsim, garantindo o direito à conuiuênciafamiliar".
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Os ctéditos adicionais especiais são destinados adespesas que nãohaia dotação otçamettâtía especifica e

devem ser autodzados por lei e abertos por meio de decreto execudvo, com espeque no o artigo 41 inciso II e

artigo 42 da Lei 4.320 / 64.

Os Doutrinadores J. TEIXEIRA MACHADO JR. e HERÂLDO DA COSTA REIS nos expücam o

seguinte: Quando os créditos otçamentádos, inclusive os créditos especiais, abertos e aditados ao

otçamento anual, são ou se totnam insuÍicientes, a legislação autotiza a abettuta de ctéditos

suplementates, Estes estão assim dirctamente rclacionados ao oÍçamento. Suplementa-se, pois, os

ctéditos do orçamento anual.

Ressalte-se que créditos suplementâÍes e especiais dependem de recursos üvre pata a sua concÍeúzação,

ou seja, a abertrua de crédito adicional deve ser feito por meio de justificativa, bem como depende a existência

de recursos nos teÍmos do artigo 43 caput eparágrafo 1o da Lei 4.320/1,964 combinado com o artigo 167 inciso

V da Carta Magna.

Os créditos especiais são abertos através de lei. É o qrr" prevê a nossa Carta Fundamental. Confra-se:

Art. 167. São uedados:

V - a abertura de mdito suplementar ou especial sem preuia auÍoiyação legtsktiua e sem indicação dos recursos

comspondentes;

Ademais, o artigo 68 da Lei Orgânica Municipal determina que os projetos de leis relativos ao oÍçamento

anual, ao plano pludanual, às diretrizes oÍçamentátias e crédrtos adicionais setão apreciados por esta Casa

Legislativa, conforme seu regimento. E ainda o § 3" do mesmo artigo estabelece que os créditos adicionais

podem ser aprovados quando: I - compaúveis com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentádas;

quando II - indiquem os ÍecuÍsos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas,

exclúdos os que incidem sobre: a) dotação para pessoal e seus encârgos; b) serviços de dívida.

Contudo, no que corresponde aos ÍecuÍsos/valores indicados no projeto, é competêncía da Comissão da

Economia e Finanças com toda a sua técnica anahsar as indicações constituídas
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Portanto, apôs avahar a maténa como Relator, nos teÍmos do artigo 38 capuÍ, do Regimento Interno, não

verifico impedimentos constitucionais, Iegais e técnicos a tramítaçã,o do projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVef.

II - VoTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do Emrnente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVgL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comrssões Permanentes.

Cascavel, 14 de abril de 2020.

PODE Brugnetotto/PL

Secretário
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